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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO  -  Pregão nº 38/2020
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modifi-cações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 38/2020, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: BIE TERRAPLANAGEM CONFIANCA TRANSPORTADORA LTDA 
 CNPJ: 22.491.056/0001-29
 LOTE 1 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 53.350,00 (cinquenta e três mil, trezentos e cinquenta reais).

 LOTE 2 LOTE 2
 Valor Total do Lote: 160.050,00 (cento e sessenta mil e cinquenta reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 213.400,00 (duzentos e treze mil, 
quatrocentos reais)
 Primeiro de Maio, 27 de julho de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LAS – 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO torna público que re-
quereu do IAT – Instituto de Águas e Terra, Licença Ambiental Simplifi-
cada - LAS, para obra de Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ em diversas ruas municipais, com uma área total de 3.191,09 m2, 
localizado dentro do perímetro urbano municipal. 

PORTARIA Nº. 073/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinentes ao período de 2019-2020 (vinte dias – 
20/30), ao (a) Servidor (a). PAULO SERGIO BUFALO, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de julho de 2014, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Viação, pela Secretaria Municipal de Transportes e Logística, 
secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 06 de julho de 2020 à 25 de julho de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 26 de julho de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 160/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei  Orçamentária Municipal de n.º 2.707 de 14 de novembro 
de 2019. D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
quantia de R$ 63.800,00 (Sessenta e Três Mil e Oitocentos Reais) destinado ao reforço das dotações 
abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
14   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                              5.000,00
14.001  GABINETE DO SECRETARIO                                                  
04.122.0002.2009 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1080        00000  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
18   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO                    1.000,00
18.003  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E POLITICAS AGROPECUARIAS                       
20.608.0020.2040 ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE POLITICAS AGROPECUARIAS
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4570        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
20   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                      35.000,00
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
15.451.0018.2043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
4930        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
22   SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                          22.800,00
22.002   DIVISÃO DE TURISMO                                                     
04.695.0026.2048 ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5740        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
  TOTAL .......................................................................................... R$ 63.800,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                              10.000,00
15.003  DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
04.123.0002.2021 ATIVIDADES MUNICIPAL DE TESOURARIA
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2470        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
20   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                      10.000,00
20.003  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
15.452.0017.2044 MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
5140        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        16.000,00
25.002  DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2059 ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
6940        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        14.800,00
25.002  DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061 ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
7270        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          5.000,00

PORTARIA Nº. 091/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
   R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2015-2016 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). DANIELLE CRISTINA MAGRETTI, ocupante da Função do Cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de março de 2004, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 03 de agosto de 2020 à 01 de setembro de 2020, 
devendo retornar em sua atividade no dia 02 de setembro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servi-
dores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO N. º162/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) destinados 
ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orça-
mento, em execução:
 SUPLEMENTAÇÃO:
51   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              6.500,00
51.001  FUNDO DE SAUDE - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                            
10.301.0022.2168 ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE PUBLICA
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
650         00303  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          1.000,00
52.001  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2095 ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
1640        00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          5.000,00

25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
7350        00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
26   SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                               8.000,00
26.002  DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
18.541.0021.2062 ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E PROTEÇÃO NATURAL
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
7530        00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
  TOTAL ........................................................................................ R$ 63.800,00
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 13 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE
 

DECRETO N.º 174/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.802 de 22 de julho de 
2020. D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 79,32 (Setenta e Nove 
Reais e Trinta e Dois Centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme se 
especifica abaixo:
 SUPERÁVIT:
16 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                            77,50 
16.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AUXÍLIO A PESSOA IDOSA   
08.241.0008.2.236 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS 
3.3.31.93.04.00 - RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO  
3821 – 3792 - Transferências Voluntárias – FIPAR INCENTIVO IDOSO 
 EXCESSO:
16 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                1,82 
16.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AUXÍLIO A PESSOA IDOSA   
08.241.0008.2.236 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS 
3.3.31.93.04.00 - RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO  
3821 – 792 - Transferências Voluntárias – FIPAR INCENTIVO IDOSO 
 TOTAL ..................................................................................................................... R$ 79,32
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente para Restituição de Convênio e Transferências do Estado através da fonte de recursos: 
792 (Transferências Voluntárias – FIPAR INCENTIVO IDOSO), R$ 77,50 recursos oriundos de superávit 
exercício anterior e R$ 1,82 excesso de arrecadação.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 22 dias do mês de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 175/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.803 de 22 de julho de 
2020. D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
neste Artigo, destina-se a suplementação/cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
14 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                       13.000,00  
14.002 -  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
28.846.0005.2.211 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  
3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
1371 – 0003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM;
14 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                         2.000,00  
14.002 -  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
28.846.0005.2.211 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  
3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
1372 – 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à CO-
VID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º; 
  TOTAL: ............................................................................................. 15.000,00
 CANCELAMENTO:
12 -  PROCURADORIA GERAL                                                                                                     13.000,00  
12.001 -  GABINETE DO PROCURADOR  
02.062.0003.2.005 - ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO  
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
0401 – 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
16 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                          2.000,00  
16.002 -  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL  
08.243.0008.6.027 - ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
2952 – 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à CO-
VID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º; 
  TOTAL: ............................................................................................. 15.000,00
Art. 3º -   Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 22 dias do mês de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO Nº 180, DE 30 DE JULHO DE 2.020
 SÚMULA:  Altera o artigo 1º, incisos I, V e VI do Decreto Municipal nº 138, de 15/06/2020. 
e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 45, INCISO VII DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
 CONSIDERANDO o requerimento da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 
ALVORADA DO SUL – ACEAS, datado de 29 de julho de 2020;
 CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contin-
genciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19, instituído pelo Decreto Municipal 
nº 052, de 17/03/2020, em especial a reunião virtual ocorrida via grupo WhatsApp denominado “Comitê 
gestor CORONAVÍRUS” em 30/07/2020; DECRETA
 Art. 1º. O artigo 1º, inciso IV do Decreto Municipal nº 138, de 15/06/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 Art. 1º O comércio de Alvorada do Sul deverá funcionar da seguinte forma: 
 I – Do comércio em geral: 
 a) - de segunda as sextas-feiras das 09h00min às 17h00min; 
 b) – aos sábados das 8h00min às 12h00min; 
 c) - feriados nacionais, municipais e aos domingos FECHADO. 
 V – Das pizzarias, lanchonetes, lanches e espetinhos: 
 a) - de segunda a sábado, feriados nacionais, municipais e aos domingos, das 18h00min às 
23h59min, com atendimento presencial, respeitado o limite de 50% de sua capacidade; 
 VI – Dos restaurantes: 
 a) - diariamente das 11h00min às 14h30min, com atendimento presencial, respeitado o 
limite de 50% de sua capacidade; 
 b) No período noturno (18h00min às 23h59min), com atendimento presencial, respeitado o 
limite de 50% de sua capacidade; 
 Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 138, de 15/06/2020. 
 Art. 3º. As normas e condições constantes no presente Decreto poderão ser reavaliadas 
a qualquer tempo de acordo com a evolução da pandemia, conforme deliberação do Comitê Gestor do 
Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19.
 Art. 4º.  As obrigações instituídas pelo presente Decreto, não isentam ou desobrigam qual-
quer pessoa ou estabelecimento do cumprimento das anteriormente instituídas pelos demais atos nor-
mativos editados em decorrência da infração humana COVID-19, exceto se lhes forem contrárias.
 Art. 5º. Os casos omissos serão discutidos e aprovados por decisão especifica do Comitê Ges-
tor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19.
 Art. 6º. Esse decreto entra em vigor a partir de 31 de julho de 2020, revogadas as disposi-
ções em contrário.
  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 30 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO - Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI - Secretário Municipal de Saúde
PRISCILA RUFINO SANTOS - Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID19

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020 – PMAS
 O Município de Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
17 de agosto do ano de 2.020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul, Paraná, TOMADA DE PREÇOS para CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO LAGO III, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
 Local do objeto  Objeto   Valor Máximo R$
 Avenida Beira Lago URBANIZAÇÃO DO LAGO III R$ 278.831,68
 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado a partir do dia 30 de julho de 2020, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comis-
são de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (43) - 3157- 1006/1008 - “e-mail” licitação@
alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 30 de julho de 2.020.

ROBERES R. DA SILVA - Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Pre-
sencial nº 12/2020 com objeto:    CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO NA MANUTENÇÃO DO LAGOS 1, 2 E 3, CONTENDO OS SEGUINTES 
SERVIÇOS: RETIRADA MANUAL COM USO DE JANGADA, BOTE OU SIMILAR, DE MACRÓFITAS 

AQUÁTICAS INVASORAS (Egeria brasiliensis), TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO ADEQUADA DE SUA BIOMASSA. O edital acima será 
disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.
pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 ou 3157-1008 ou ainda pelo 
e-mail: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitadas as prerrogativas das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014.  Alvorada do sul-PR, 30 de julho de 2020. 

Roberes Rivelino da Silva- decreto 02/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020 – PMAS
 O Município de Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
20 de agosto do ano de 2.020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos,  n° 32,  em Alvorada do Sul, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do  objeto     Objeto                           Quantidade e unidade de medida      Prazo de execução
Sede municipal      Recape em CBUQ        6.456,99 m²                     90 dias
 Os modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Informações adi-
cionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado – Telefone (43) - 3157- 1006/1008 - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 30 de julho de 2.020.

ROBERES R. DA SILVA - Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Ele-
trônico nº 13/2020 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
SEDAN DE MOTOR NO MINIMO 1.5  PARA ATENDER O CONVENIO Nº154/2020 FIRMADO ENTRE O 
MUNICIPIO E O SEDU. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.al-
voradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br. Quaisquer informações necessárias pelo fone 
(43) 3157-1006 OU 3157-1008 ou ainda pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas 
as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. A abertura das propostas: será dia 17 
de agosto de 2020 em seção pública no endereço eletrônico http://bll.org.br as 09:00 (nove horas) da 
manhã ( horário de Brasília). 

Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. 
 Alvorada do Sul, 29 de julho de 2020.

LEI Nº 2802/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE, L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 79,32 (Setenta e Nove 
Reais e Trinta e Dois Centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme se 
especifica abaixo:
 SUPERÁVIT:
16;   SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;          77,50 
16.006;   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AUXÍLIO A PESSOA IDOSA   
08.241.0008.2.236;  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS 
3.3.31.93.04.00;  RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO  
3821;  3792;  Transferências Voluntárias – FIPAR INCENTIVO IDOSO 
 EXCESSO:
16;   SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;           1,82 
16.006;   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AUXÍLIO A PESSOA IDOSA   
08.241.0008.2.236;  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS 
3.3.31.93.04.00;  RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO  
3821;  792;  Transferências Voluntárias – FIPAR INCENTIVO IDOSO 
  TOTAL ............................................................................................... R$ 79,32
 Art. 2º -  O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente para Restituição de Convênio e Transferências do Estado através da fonte de recursos: 
792 (Transferências Voluntárias – FIPAR INCENTIVO IDOSO), R$ 77,50 recursos oriundos de superávit 
exercício anterior e R$ 1,82 excesso de arrecadação.
 Art. 3º -   Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do mês de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2803/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE, L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
neste Artigo , destina-se a suplementação/cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
14;   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;                                                        13.000,00  
14.002   DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS;  
28.846.0005.2.211;  CONTRIBUIÇÃO AO PASEP;  
3.3.90.47.00.00;  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS; 
1371;  0003;  Apóio Financeiro aos Municipios - AFM;
14;   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;                                                          2.000,00  
14.002   DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS;  
28.846.0005.2.211;  CONTRIBUIÇÃO AO PASEP;  
3.3.90.47.00.00;  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS; 
1372;  1024;  Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 
- L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º; 
  TOTAL: ............................................................................................ 15.000,00
 CANCELAMENTO:
12;   PROCURADORIA GERAL ;                                                                                                    13.000,00  
12.001;   GABINETE DO PROCURADOR;  
02.062.0003.2.005;  ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO;  
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL;
0401;  003;  Apóio Financeiro aos Municipios - AFM;
16;   SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;                                        2.000,00  
16.002;   FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL;  
08.243.0008.6.027;  ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL;
2952;  1024;  Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 
- L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º; 
  TOTAL: ............................................................................................. 15.000,00
 Art. 3º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do mês de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade


